
INDICAÇÃO Nº 
587
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para custeio, investimento e aquisição de equipamentos para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Ipaussu/SP.

JUSTIFICATIVA

A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ipaussu é uma Entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que presta serviços assistenciais, educacionais e saúde para uma população de aproximadamente 62 (sessenta e duas) pessoas portadoras de deficiência intelectual e múltipla que residem no Município de Ipaussu/SP

Atendendo reivindicações da comunidade, autoridades locais, entidades religiosas, alegando a necessidade da liberação de recursos financeiros para a APAE de Ipaussu, cabível a presente indicação.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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